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. 	 AUDIÊNCIAS 

OBJETO 	13Q sa1rio-s1rjo retido. 	 1/7/7s.... .hs .....  

........................................ 

ECT— nge10 Maria Ferreira do Parso 

RECDO —3CC 3/A- Soc . de Concreto Armado e Centrífuga .o 

AUTUAÇÃO 
o . 	 - 	- 

Aos ..... . . ........  dias 	do 	mês 	de 

do ano de 19 .7Z 	 na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	Goinia 	 autuo a 

........... 
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Exio. 3r. Dr. Juuz Pre3idsnte d Junta de Ooi iliaço e Julgamento de 
Goiânia. 

DizANGELO IViARIA FERREIRA DO PARAISO, 
brasileiro, casado 	,op-[q».inas , r 	idcn e domiciliado nesta Ca- 
pitl cN Rua 1.106 nQ 2 — Setor Pedro Ludovico 

co 3indicato dcc Zrcbci 	:dores na Indictria da Cons 
truço Civil de Goini.a onde é .sindicciicc sob o nQ 4267 	via de ceu 
advogado, 	abaixo-a.cinado, 	(manc te ar cica.o na JCJ) inscrito na Ordem 
dos Advogados do ]Jraail, 	ecço d 	Goi:s ea o ng 913 de Ordem e escri- 
tério profissional sito 	Avenida Tocantcnc, 753-Centro que, vem mui 	/ 
respoitosccente fre1te a V. 	5xe ccer 	.o reclamatória conbra a :tir 
me Sociedade de Concreto Armado e Centrifugado de — SCAC 5/A — 
S 3 L 1JaBR_153 — Krn3 — Saida para Ariapolis a cim 
o faz p10 	ius e 	undaento 

Que, 	o Reclecants foi 	ci: tido cela Reclamada 	em 
26/outubro/1970 	e depodieo em juata flotiliO 	5111 13/março/1972,, 

e seu salério e'a de Ci 1,60, por hora.- 

Que, o Reclamante trabalhava por prod.u.ço e tem 2.430 
m2 no valor de Cr$ 0,15 o ni2, por receber. 

Que, ao ser ::ciiJc cTc recebeu as parcelas de 
132 sa1rio de 1.972 e sa1rio retido.- 

DO dXPOTO rcuc;r i 	cic camente a notificaço da' 
firma Eteci sede Dera comparecer 	e 	 ser .rèviamene daignada 
conteste a obricço se quizer 	sob •esc d 	evelia o afinal, condena- 
da no a-;acicnto as carcelas sed::Lctec 

132 Sa1rio de 1.972 — 3/12 avos 	 Cr$ 	96 1,00 
Sa1rio retido da proãuço — 	 364950 

T0AL.......... 	Cr$ 460,50 

Protesta por edos os mios de provas em direito par 
mitidas, testemunhas, docuhlentc , depoimento Dessoal da declamada e que 
dade já requer a sob pena de coi:esso, etc. 

a presente o vticr ae C;.460,50 
Nestes termos 

ferin' '. 

Go 1 /ho/1972. 00, 
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CAC 3/A-Soa, de oncreto Armado e Cerit, 
BR-153-KM 3- sarda p/Anpo1is 
Nesta 
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PODER JUDICIÁRIO 
TJSTIÇA DO TRABALHO 

3.4  REGtÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRM() E)E ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

PROC. N. °  JCJ 920/72 

Aos 4 	dias do mês de 	juYi. 	 do ano de 1972  

nesta cidade de aotr la 	às 13,15  horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. Angolo Mr1a F. do 	rLo 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 	132 sn18rlo, 51rto rt ido 
que apresentou contra 

3CC—S.'. Soe. d Corcrto rio , Cntr1fuao. 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de dissídio e após a 

votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de GoI &n i 

por unanimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valor de Cr$ 460, 50 

Custas pelo Reclamante no importe de Cr$ 140,00 tntaS fl for 
i. 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado e s 

membros da Junta, pelo Chefe da Secretaria. 

Chefe de Secretaria 
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